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RESULTADO PRELIMINAR DAS ELEIÇÕES PELA CEC

 

CAMPUS PORTO VELHO CALAMA – 2018/2019

Nº NOME DOS CANDIDATOS PARA DIRETOR VDO VTA VDI TVC

1 JEAN PEIXOTO 39 14 477 26,41

2 LEONARDO LEOCÁDIO 52 20 270 28,34

3 MARCOS APARECIDO ATILES MATEUS 27 28 32 21,00

4 VOTO EM BRANCO 1 0 20 0,66

5      

6      

7      

QUANTIDADE DE ELEITORES APTOS A VOTAR

Nº CAMPUS NDO NTA NDI TOTAL

1 PORTO VELHO - CALAMA 132 69 1623 1824

QUANTIDADE DE ELEITORES APTOS QUE NÃO VOTARAM

Nº CAMPUS DOC TAE DIS TOTAL

1 PORTO VELHO - CALAMA 13 7 824 844

LEGENDAS

NDO Número de eleitores aptos a votar no segmento de Docentes

NTA Número de eleitores aptos a votar no segmento de Técnico-Administrativos

NDI Número de eleitores aptos a votar no segmento de Discentes;

VDO Número de votos recebidos pelo candidato no segmento de Docentes
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VTA Número de votos recebidos pelo candidato no segmento de Técnico- Administrativos

VDI Número de eleitores aptos a votar no segmento de Discentes

TVC Taxa percentual do total de votos do candidato

DOC Docente

TAE Técnico- Administrativos

DIS Discente

 

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Lima Pereira, Membro, em 31/05/2019, às 23:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gina Roca Paredes, Presidente da Comissão, em 31/05/2019, às 23:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jacson Melo de Carvalho, Vice-Presidente da Comissão, em 01/06/2019, às
00:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0577997 e o código CRC
E6CC71FE.
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